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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.taquaritinga.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.taquaritinga.dioe.com.br

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.504, de 11 de outubro de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Rose Rita Aparecida 
Junquetti, no cargo de Pedagogo 
do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
295/2016, do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 
de Taquaritinga - IPREMT e Processo Protocolado nº 
7142/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Rose Rita Aparecida 
Junquetti, exercendo as funções do cargo de Pedagogo, 
Referência 26 - Nível II da Escala de Vencimentos B - 
Classe Especialistas - Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro de 2015, Quadro 
do Magistério Municipal, com proventos integrais, 
considerando a remuneração básica e demais vantagens 
do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 
de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), do art. 63 da Lei Complementar Municipal 
nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e 
vantagens previstos nas citadas legislações.

 	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

 	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 11 de outubro de 

2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: N+L95A49

Decreto nº 4.505, de 11 de outubro de 2016.
Fixa valores das taxas de embarque 
de passageiros intermunicipais 
junto ao Terminal Rodoviário de 
Passageiros “José Gabriel Miziara”.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais 
e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Taquaritinga, e,

Considerando a necessidade de atualização dos 
valores das taxas de embarque, pagas junto ao Terminal 
Rodoviário de Passageiros “José Gabriel Miziara”, não 
reajustados há mais de 2 (dois) anos;

Considerando o crescimento das despesas do Terminal 
Rodoviário de Passageiros “José Gabriel Miziara” com 
materiais em geral, energia, água, funcionários, etc;

Decreta:

	 Art. 1º. As taxas de embarque de passageiros 
intermunicipais do Terminal Rodoviário de Passageiros 
“José Gabriel Miziara”, do Município de Taquaritinga, 
ficam fixadas na seguinte forma:

 	 I - Taxa de 0 km até 39,99 km ...............	R$ 0,75 
(setenta e cinco centavos)

 	 II - Taxa de 40 km até 79,99 km .............	R$ 1,36 
(um real e trinta e seis centavos)

 	 III - Taxa de acima de 80 km .................	 R$ 5,20 
(cinco reais e vinte centavos)

	 Art. 2º. A tarifa de embarque é devida em razão 
da utilização do Terminal Rodoviário, sendo cobrada pelas 
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empresas regularmente estabelecidas, no momento da 
venda da passagem.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 4.159, de 13 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 11 de outubro de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: E+8LE/DN
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